
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VALENÇA-RJ 

 
PREÂMBULO 
 
A Secretaria Municipal de Educação de Valença-RJ (SME-Valença), por meio de sua 
Secretária Municipal de Educação, torna público que, pelo prazo de dez dias a partir da 
publicação deste edital, estará aberto o credenciamento de Organizações da Sociedade 
Civil (OSCs) interessadas em firmar futuras parcerias por meio de Termo de Fomento, 
Termo de Colaboração ou Acordo de Cooperação, nos termos e condições estabelecidos 
neste edital. 
 
O presente credenciamento será regido pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 
2014, que disciplina o regime jurídico das parcerias entre a Administração Pública e as 
Organizações da Sociedade Civil. 
 
1. OBJETO 
 
1.1. Este edital tem por objetivo o credenciamento de Organizações da Sociedade 
Civil (OSCs) regularmente constituídas para futuras parcerias com a Secretaria Municipal 
de Educação de Valença-RJ, voltadas ao desenvolvimento de projetos educacionais, 
execução de programas e ações de formação e capacitação. 
 
1.2. As OSCs credenciadas poderão participar de avaliações para celebração de Termo 
de Colaboração, Termo de Fomento ou Acordo de Cooperação, conforme previsto na Lei 
nº 13.019/2014, mediante dispensa de chamamento público, desde que atendam aos 
requisitos legais. 
 
2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar deste credenciamento exclusivamente as Organizações da 
Sociedade Civil que atendam aos seguintes requisitos: 
 

a) Ser pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, que não distribua 
lucros, dividendos ou bonificações a seus sócios, associados, conselheiros, 
diretores, empregados ou doadores, aplicando integralmente seus recursos na 
consecução de seu objeto social. 

b) Possuir objetivos estatutários compatíveis com as atividades previstas neste 
edital, conforme art. 33, inciso I, e art. 35, inciso III, da Lei n. 13.019/2014. 

c) Estar regularmente constituída e em efetivo funcionamento há pelo menos 2 
(dois) anos, com cadastro ativo na Receita Federal do Brasil, admitida a redução 
desse prazo mediante decisão fundamentada da Administração Pública. 

d) Possuir experiência comprovada na execução de projetos ou ações compatíveis 
com o objeto deste credenciamento. 

e) Estar com escrituração contábil regular, conforme os princípios fundamentais de 
contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade. 



f) Transferir, em caso de dissolução, seu patrimônio líquido a outra pessoa jurídica 
de igual natureza, que cumpra os requisitos legais e possua objetivo social 
compatível. 

g) Não incorrer em nenhuma das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 
13.019/2014. 
 

2.2. Será permitida a atuação em rede entre OSCs credenciadas, visando ao 
cumprimento dos objetivos estabelecidos neste edital. 
 
2.3. A participação neste credenciamento implica aceitação integral de todas as suas 
condições. 
 
3. PROCESSO DE CREDENCIAMENTO 
 
3.1. Para se credenciar, a OSC interessada deverá encaminhar um único envelope lacrado 
e identificado contendo os seguintes documentos: 

 
a) Ata de eleição do quadro dirigente atual, registrada no órgão competente. 

b) Relação do quadro dirigente atual, com qualificação completa (nome, estado 
civil, profissão, CPF, endereço). 

c) Comprovante de endereço da sede da OSC e de seus dirigentes; 

d) Certidões de regularidade fiscal, incluindo Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, as Fazendas 
Públicas Federal, Estadual e Municipal, e a Justiça do Trabalho; 

e) Declaração de (a) inexistência de impedimento para contratar com a 
Administração Pública, (b) que não emprega menores de idade em condições 
vedadas pela legislação e, (c) de veracidade das informações prestadas, assinada 
pelo dirigente máximo da OSC; 

f) Relatório de atividades já desenvolvidas, incluindo documentos que comprovem 
experiência na área do credenciamento. 

 
3.2. O envelope deverá ser entregue pessoalmente na Secretaria Municipal de Educação 
de Valença-RJ, na Avenida Nilo Peçanha, n. 506, Centro, Valença-RJ. 
 
3.3. O credenciamento não gera direito subjetivo à celebração de parceria, sendo apenas 
fase preliminar do processo de seleção. 
 
 
4. ANÁLISE E JULGAMENTO 
 
4.1. A Comissão de Credenciamento e Seleção, instituída pela Secretaria Municipal de 
Educação de Valença-RJ, será responsável por: 

 



a) Analisar a documentação apresentada e emitir parecer conclusivo em até 5 
(cinco) dias úteis de seu recebimento; 

b) Cadastrar as OSCs credenciadas em sistema próprio da SME-Valença; 

c) Realizar diligências complementares, caso necessário, sempre respeitando os 
princípios da isonomia, impessoalidade e transparência. 

 
5. PRAZO DE VALIDADE DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1. O credenciamento terá validade de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da 
homologação do processo, podendo ser prorrogado por até 12 (doze) meses, a critério 
da Administração Pública. 
 
5.2. Na vigência do credenciamento, a Secretaria Municipal de Educação de Valença-RJ 
poderá solicitar que as OSC realizem sua atualização cadastral, indicando a 
documentação a ser apresentada.  
 
6. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
6.1. Caso o credenciamento seja indeferido, a OSC será notificada oficialmente e poderá 
apresentar recurso administrativo no prazo de 3 (três) dias úteis a partir da ciência da 
decisão. 
 
6.2. O recurso deverá ser protocolizado na Secretaria Municipal de Educação de Valença-
RJ e será analisado pela Comissão de Credenciamento e Seleção e, se seu entendimento 
for pela manutenção do indeferimento, o recurso será encaminhado à Secretaria 
Municipal de Educação, para decisão final. 
 
7. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
7.1. O resultado do credenciamento e demais atos serão divulgados no Diário Oficial do 
Município de Valença-RJ e no site oficial da Secretaria Municipal de Educação. 
 
7.2. A participação no processo implica total ciência e aceitação das normas do edital e 
da legislação aplicável. 
 
7.3. Os custos decorrentes da participação no credenciamento serão de inteira 
responsabilidade das OSCs interessadas, sem direito a qualquer reembolso. 
 
7.4. O credenciamento não assegura a celebração de parceria, podendo a Administração 
Pública revogar ou anular o processo, conforme o interesse público. 
 
7.5. Pedidos de esclarecimento sobre o edital poderão ser enviados até 5 (cinco) dias 
úteis antes do prazo final para envio dos envelopes, por meio eletrônico ou físico, 
conforme instruções da publicação oficial. 
 



7.6. Para os casos omissos, aplicam-se as disposições da Lei n. 13.019/2014 e demais 
normativas correlatas. 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Valença-RJ para dirimir eventuais litígios decorrentes 
deste edital. 
 

Valença-RJ, 13 de março de 2025. 
 

 
 

RENATA ANDRADE LEITE 
Secretaria Municipal de Educação de Valença-RJ 

 


